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PROJETO DE LEI Nº 036, DE 27 DE MARÇO DE 2023. 
 

 

Cria o cargo de Biomédico e altera os Anexos 
I e II da Lei nº 10.079, de 30 de março de 
2016, que institui o Plano de Carreira dos 
Servidores do Município de Lajeado. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica criado o cargo de Biomédico na Lei nº 10.079, de 30 de março 

de 2016, que institui o Plano de Carreira dos Servidores do Município de Lajeado. 
 
Art. 2º Ficam alterados os Anexos I e II da Lei nº 10.079, de 2016, 

passando a vigorar com as seguintes redações: 
 
“ANEXO I – QUADRO GERAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Cargo 
Carga horária 

em horas 
Coefi-
ciente 

Padrão 

Vagas 

Ocupa-
das 

Dispo-
níveis 

........................................ ........................ ........... ............... ............... .............. 

Biomédico 40 8,1101 26 00 02 

........................................ ....................... ........... .............. ............... .............. 

” (NR) 
 

“ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS -  
         ESTRUTURA DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Denominação Carga 
Horária 
Semanal 

Escolaridade / 
condições 

Atribuições 

….................... …........... …....................... ….................................................... 

Biomédico 40 horas Curso Superior 
em Biomedicina 
reconhecido 
pelo MEC, 
Registro no 
CRBM e 
CNH categoria 
mínima “B” 
 

Realizar ações para identificação, 
gerenciamento e controle do risco 
sanitário na prestação de serviços 
e tecnologias relacionadas à 
saúde, bem como na cadeia 
produtiva e comercialização de 
alimentos, medicamentos, 
insumos farmacêuticos, produtos 
para a saúde, cosméticos e 
saneantes; realizar ações de 
fiscalização, cadastramento e 
inspeção de estabelecimentos e 
serviços sob vigilância sanitária; 
lavrar auto de infração sanitária, 
instaurar processo administrativo 
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sanitário, interditar cautelarmente 
estabelecimento, interditar e 
apreender cautelarmente produtos 
em desacordo com as normas 
sanitárias; elaborar pareceres 
técnicos e relatórios em processos 
administrativos sanitários; fazer 
cumprir as penalidades aplicadas 
pelas autoridades sanitárias 
competentes nos processos 
administrativos sanitários; zelar 
pelo cumprimento das legislações 
sanitárias federais, estaduais e 
municipais em vigor; planejar 
ações sanitárias, bem como ações 
em educação sanitária; 
desenvolver atividades 
administrativas; emitir laudos, 
pareceres, relatórios e 
documentos relacionados quando 
solicitados por outros órgãos; 
encaminhar para análise 
laboratorial alimentos e outros 
produtos sob vigilância sanitária 
para fins de controle sanitário; 
executar e/ou participar de ações 
de vigilância sanitária em 
articulação direta com as de 
vigilância epidemiológica e 
atenção à saúde, incluindo as 
relativas à saúde do trabalhador, 
controle zoonoses e ao meio 
ambiente; exercer o poder de 
polícia do município na área de 
saúde pública; dirigir veículos 
oficiais para o cumprimento de 
suas atribuições específicas; 
realizar análises físico-químicas e 
microbiológicas de interesse para 
o saneamento do meio ambiente; 
realizar outras tarefas correlatas. 

” (NR) 
 

Art. 3º As despesas com a criação das vagas constantes no art. 2º serão 
atendidas pelas seguintes dotações orçamentárias: 

 
14.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.304.0015.2171 – Manutenção Vigilância Sanitária 
3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na 
Lei Orçamentária de 2023, Lei n° 11.480/2022, no valor de R$ 199.107,60 (cento e 
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noventa e nove mil, cento e sete reais e sessenta centavos), classificado sob as 
seguintes dotações orçamentárias: 

 
14.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.304.0015.2171 – Manutenção Vigilância Sanitária 
3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (1565) 
R$ 166.227,75 
3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS (1573)                                R$ 32.879,85 
  
Total crédito adicional suplementar            R$ 199.107,60 
 

Art. 5º Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 4°, 
servirá de recursos a seguinte fonte: 

  
- Superávit financeiro recurso 0500            R$ 199.107,60 
 
Total Fonte de Recursos             R$ 199.107,60 
 
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 036/2023 
          Expediente: 102/2020 

 
 
SENHORA PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 
 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que cria o 
cargo de Biomédico e altera os Anexos I e II da Lei nº 10.079, de 30 de março de 
2016, que instituiu o Plano de Carreira dos Servidores do Município de Lajeado. 

Salientamos que os profissionais Biomédicos serão designados para 
atuarem junto ao serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde – SESA, 
com previsão de carga horária de 40h semanais e vencimento básico de R$ 
6.634,90, para o desenvolvimento das atribuições descritas no Anexo II do art. 2º do 
presente Projeto de Lei. 

  Justifica-se a criação de 2 (duas) vagas de Biomédico ante o aumento 
da densidade populacional, número expressivo e diversidade de estabelecimentos 
sob a fiscalização sanitária, importância de uma equipe multiprofissional no serviço e 
a exigência legal pelo Ministério da Saúde de profissional de nível superior para o 
desenvolvimento das ações. 

  Outrossim, cumpre salientar que o impacto orçamentário decorrente da 
presente proposta de criação das vagas de Biomédico enquadra-se dentro dos 
limites legalmente aceitáveis, conforme estipulado pelos arts. 20, III, “b”, e 59, §1º, II, 
da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Dessa 
maneira, conclui-se pela viabilidade orçamentária e financeira para a projeção de 
criação das vagas em questão. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos a apreciação e 
aprovação da proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, conforme 
dispõe o art. 41 da Lei Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 

 

LAJEADO, 27 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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